
ESTADO DA PARÁÍBA
PREFEITURA IIIJiIICIPAL DE DI,,ÁS ESTRADAS

ÀvÍso DE cIrÀldAlríENTO PÚBtÍCO PÀ3À CONTRATAçÁO DIRErA
DrspEitgÀ N" 00038,/202a

A Prefêitura Municipat dê ]luas Estrêdas - pB, através da prefêita doMunicipio de
Duas Êstradas - PB, no uso das suas atribuiÇões ê com fundamento na Lei n"
14.133/2A2L, art, 75, §3o e no Dêcreto Municipatn. 't6/2A23, alt. 14, cônvoca as
empresas intêressadas em fornecer o seguinte OB,lfÍO pOR MEIO DE DTSPENSÀ DE
LrclrÀÇÁi,o EM RÀZÂO DO VÀrrOR:
AquisiÇão parcefada de água mineral destinadas às di./êrsas sêcretaaias da Prêfeilura
Municipâl dê Duas Estradas - pB.

PRÀZO DE ENÍREGÀ DÀ.s PROPOSAÀS: 74/06/2A24.
EUÀIL PÀRÀ gll..' o DÀS PROPOSTÀS I prêfêitu.adeduasêstradas . pbGgmail . com. O t:etmo de
r.êferência e dêmais informaÇões podêm ser baixados diretamente no fink
disponibilizado logo abaixo desta publicaÇão,

5uas Estradas - PB, 11 de .runho de 2424.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE EIGUEIREDO ÊREFEITA

MUNICIPAL DN DÚAS ESTRÀDÀS _ PB

cuÀ}!À!tsNÍo pÚsr.rco

PREílEtrrô

o t{rrNrcÍPro DE DüAs EsTRÀDÀs, insciito no CNFJ/MF sob o n" 0 I . ? B ? . 0 12 / 0 0 0 L - 1 0 ,
através da PREFEITÀ MTNICIPÀ!, torna público que fará contrataÇão medlante o
procêdimentc de DISPENSÀ DE LICITAÇÃO, com fundarnento no art. 75, inciso If, da Lei
D" L4.\33/2021, objetivando a contrataÇão do objeto adiante descritor

oB,JETO: AquisiÇáo pareefada de água mineral destinadas às diversas secretaraias da
Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB.
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RECEBI}&}IIO DÀS PROPOSTÀS A'rÉ 14/06/2A24 às 17:00 horas - HOF(ÁRfO DE BR-ASÍI,IÀ

êituradeduasegtradas , pbc g|Eâi1 . coú
PROPOSTÀS :DÀS-IrÀ1L PÀRA ENCÀITINIIÀÀ{ENTO

tato: (83) 99158-065{

tratâCoôa ltunlcipais (CCM,

(a) : Cantral dê

Lei Eêderal n". 14.!33/2021, Decreto Municipalno ?6, de 14 d-
rÇo de 2023 -

iátio ofícia]. gu t od€rá sêr
ropogtag.

aolicitrdo at.êvés do ê-ú.11 dê !êcebiloÍrto
e 9êrrg âÍrêxoa €aêontran-êê dlgt oôiwêis tto 1i.nkÀDICIONÀIS: O êdita].

Pala todas as referências de teÍlpo será obsêrvadoo hôrário de
em dias úteis.

RETERÊNCIÀ DE TEMPO:
Brasilia e contados
ôRGÃo DErrAnDÀNrts: MuNicÍrró DE
solicitante ê a ordenadota
referido órgão para fazer facê

de despesas,
às despesas

cuja Prefêita Municipalé a autoridad€
utilizando recursos orçarnêntáriôs dc

DUAS ESTRÀDAS

da contrataÇão.

ESTADO OA PAR'IÍBA
PREFEITUNA iI'IJICTPAL DE DI'AS ESTRÂDAS

1.,lustlErcÀtrvÀ E slrNDâMBlfiÀÇão:
1.1, O Municipio dê Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito púbIlco
interno. tendo por finalidade êxêrcer a representação do PoderExecutivo Municipaf e
exercer outxas atribuiçôes especialmêntedesiginadas na Lei ôrgânica do Municipio.
7.2. O Municlpio dê Duas Estradas - PB necessita d.a aquisiçâo de áqrua mineraf para
o abastêcimento das Secrêtaiias do Município.
1.3, Ãssim, o Município necessita da aquisiçáô dê água mineral. essêncial para a
manutênÇão dos serviqos do MuIlicipio.
1.4. O processo de contrataÇão sê da!á por Dispênsa de Licitação, combase no art.
75, II, da Lei Federal n" 14.133 dê 01 de abril de 2021e peto art. 11 do Dêcrêto
Municipal n" 76 de 14 de marÇo de 2023, EMRÀZÀo Do VALOR.

2. DESCRIÇÃO DETÀLI{ÀDÀ DO OB\,ETO:
Aquisiçáo parce.Iada de água minêral destinadas às diversas Secrelarias da Prefeitura
Murlicipêl dê Duas Eslradas PB.

3. oERrêÀÇõES DÂ COtttRÀtÀDÀ:
a) - Executar dêvidamente o fornêcimento desciito no objêto supracitado, dêntro
dôs melhores parâmêLros dê qualidade estabêIêcidos para o ramo dê ativÍdadê
relacionada ao objeto contratualr com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabili zar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à IegislaÇào
fiscal, civi1, tributária e trabalhista. bem como por todasas deapesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, pêrante seus fornecedores ou tercelros êm razão dâ
execuÇão do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idônêo, acêito pêlo Contratante, quando da
êxêcuÇão do contrato, que o rêpresênte integralmentê em todos os sêus atos;
d - Pêrmítir ê facilltar a fiscalizaÇão do Contratante dêvendo prêstaros j-nfornes e
esclarêcimên!os solicitados ;
e) - Será lesponsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
têrcêiros. decorrentes dê sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduziDdo essa responsabilidade a fiscaLizaÇão ou o acompânhamento pê1o órgáo
intêrêssadoi
f) - Não ceder, transfêrir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objêto dêste
instrumênto, sêm o conhêcimênto e a dêvida autorizaÇào expressa do ContrataBte;
S) - Mantêr, durante a vigência do contrato, êú compatibilidade côm as obriqaÇõês
assumidas, todas as condiqÕês dê habilitação equalificaÇão êxigidas no respectivo
processo licitatório, aprêsêntando ao Contxatante os documentos necêssários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a entreqa do objeto en perfeitas condiÇões, confonne espêcificaçôes, prazo
e 1oea1 êonstantes no Têflno dê Rêferência ê seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constaráo as indicaÇôes referentes ai malca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garâna ôu validade;
i) Comunicar à Côntratante, r!ô prazo máximo dê 24 (vintê ê quatro) horas que antêcêde
a data da êntrêga, os movos quê impossibilitem o cumprimento do prazo prêvistol com a

j) Náo sêrá adnitida a subcônt.rafaÇão do objeto 1ic-Ltâtó.r-io. í | .'I
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ÊSTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIIJNICIPAL DE DI'As ESTRÂDAS

k) - Repêrar, corrigir, remover, reconstruir ôu substiLuir, a suas êrpênsas, no tolal
ou êm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incor.reÇôes rêsultantes de sua execuÇãô ôu de mateaiais nêla êmprêqados.

4. DÀs oBRrGÀÇõgs o.e. coxtaer.utrp:
a) - Efetuar o pagarnento relativo ao fornecimênto efetivamente realizado, de
âcordo com as respectivas ctáusulas do contrêtoi
b) Proporcionar âo Contratado todos os meios necêssár1os parê ê fiêI execuÇão da
obra ccotLatada;
c) - Notificar o Côntratado sobrê qualquer irr:egularidade encontrada quanto a
quaLidadê da obra, êxercendo a mais ampla e completa fiscalização, ô quê náo exíme o
Contratado de suas responsabilidadescontratuais e legais;
d) - Designar, representantes com attibuiÇões de Gestor e Eiscaf destêcontrato, nos
termos da norma vigente, espêcialmênte para acompanharê fiscalizar a sua execuÇào,
respêctivameate, permitida a contrataÇãodê têrceiros para assistência ê subsidlo de
informaÇôes pêrtiôentes aessas atribulções.

5. DÀ cEsrÃo E FrscÀr"rzàÇÃo oa a:GcuçÀo Do coN,rRÀTo:
5.i. À Gêstão do instrumento contrâtual sêiá de cônpetência dô Gestot: dô
Contrato dêsiqnado.
5.2. Compete ao Gêstor do Contrato:
a) Validar o rêlatório mensal resultante da prestaÇâo dôs sêrviÇos;
b) Controlar administratlvamêntê os aspectos orÇamentários ê iinanceiros
inêrentes à êxêcuÇâo conlratual úo intu1to de que haja seu dêsdobramênto dê íormê
regula r;
c) Atestar a Nota dê Empenhô;
d) Verificar as regularidadês fiscais (Eederal, Estadual ê Municipal) ê
trabalhista da contrêtada;
e) Manifestar-se sobrê quaisquêr solicitaÇôês da eonbratâda, em especiaf
áquelas pertinêntes a valores do contrato e prazos, submeLendo-os à autoridade
compêt ênt e;
a) Propor à autoridade compêtentê, de foIma motivada e fundamentadae com base nas
arlotaÇões da fiscafizaÇãô contratual, a abêr:tura de processo administrativo para
aplicaÇâo de pênalidades ao contratado, conforme prêvisto no contratoi
g) Administrar o plocesso de aplicaÇâo de penafidades rêgulamêntarês no edltal
dô procêsso Iicitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratua], consultarT em
tenpc hábiL, sobre o interêsse da rênovaçáo e, em havendo, promover a rêspectiva
prorroqêÇão;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo dê Compatibllidade do PreÇo que
ensêjarãô os ajustes e/ou renovaÇão do côntratôi ê
j) Informar à área requisítantê, êm prazo hábi1, quando prever ouverlficar
necessidade de modo promover acréscimos, supressôês ê/ou outras alteraÇôes no objeto
do contrato.
5.3. À fj-gcalização e o aconpanhamento do cr.mprímento das obrigaÇõês decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 117 da i.ei Í\a 14-133/21, será de compêtência do Eiscal
do Contrat'ô designado.
5.4, Compete, ainda, ao fiscal designado o crxnprimento das seguintêsobriqaÇÔes:
a) Cumprir e fazer cumprir as dlsposlÇõês regufamentares do serviÇoê as cfáusulas
constanlês no instrumento cootratual pêctuado;
b) Àcompanhaa e fiscalizar as condiÇões dê execrlÇáo dô contrato de modo a
fomeotar seu cumprimento na estrita legalidâde;
c) Registrar todas as ôcorrências qualitativas e/ou quantitativas, lnformando ao
Gestor do contrato sobre infraÇóes e/ou discrêpâncias que necêssitêm de ajustes no
pacto para tomada de providências, quandoo objêto não for cumprido ou não suprir a
necessidade tendo cômo diapasâo o Termo dê Rêferência;
d) Efetuar a validaÇão dos subsistemas. notificando a contratada sobre
possíveis inconsistências ;
e) Avaliar os rê s ult adcs /obj e1-os êntreguesi
f) Ãtestar a Nota Eiscàl ê o relatório de prestação dos serviÇos (quantldade,
modalidadê de recebjmênto dos documentos, Larifas dos serviÇos e demais infomaÇoes
qJe se Í. zer em necessorias ,
g) Manter permanenlê vigilância sobre as obriqaÇÕes da contratada, definidas nos
dispositivos côntratuals fundamentafmêntê quanto a

obsêlvância dos principiôs e prêcêitos consubstanciados na Lêi n' 8,666/
afteraÇôes;
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA t'[riECIpAL DE DIrAS ESTRADAS

h) Rêcebex ê êxamj.nar as criticas, sugestôes e rêclamaÇôes dos usuálios;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades dê
fiscalizaÇão, levando ao conhecimênto do podêr público as irregufaridades de que
tenhâm conhecimênto referentes ao serviÇo prestado;
j) Intervir na prestaÇão do sêrviÇo, nos casos e condiÇôêsprêvistos etn leit
k) zeLar: pêIa boa qua.Iidadê do serviÇo, rêceber, apurar esolucj-onar gueixas ê
reclamaÇÕês dos usuários, que sêrãô cientifícados, em até 30 (tri-nta) dias, das
providência.s tomadas; e
f) Âcompanhar a evoluÇão e têndência das demandas pelos sêrviÇos regulados.
contrô]ados e flscalizados nas árêas dêlegadas a têrcêilos, públicos ou privadôs,
visando idêntificar e antecipar necessidades dêinvêstimêntos para êxpansão.
5.5 DA EISCÀIIZÀÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETOI
a) O ôbjeto do presênte contrato sêrá rêcêbido:
a1) provisotiamente, no ato dâ entlega, para verificax se está de acordo com o
êxigido, e êm caso negativo, a contratada dêverá efetuar as devidas corrêÇõês
irnediatamentê; ê,
a2) definitivamêntê, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalizaÇão de quê trata êste iteÍn não gxc1ui nen leduz a responsabilj.dade da
Côntratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vlciôs rêdibitórios, ê, na ocolrência desta,
não implica êm corresponsabilidade da Administraçáo ou dê seus agentes e prepostos.
de conformidadê eom o art. 120 da Lei n" 14.133, de 202!.

6. r/ÀroR E8Ír!8DO DÀ CONERÀ!ÀÇÃO:
6, 1 . Rg 35 , 525, 00 (Írintâ € sinêo eil c quinhêntos ê vinta ô cinêo rêeis) ;
6.2. Ã êstimativa do valox a ser contratado inclui as despêsas com transpor:te e
entrêga dos medicamêntos.
6.3, o valor estimado foi obtido mediantê a média das côtaÇóês dê preÇos de
mercado aprêsêntados pelas êmprêsas lê.lacionadas no napa depreÇo.
6.4. O valor a ser proposto dêvêrá contêr a composiÇáo dos custos dos setviÇos,
confolme modelo de apresentaÇão da proposta comercial - Anêxo I deste Termo de
Refêrência.
6,5. Nos prêços aciÍra mencionados êstão incluÍdas todas as despêsas com impôstos,
obrigaÇôes trabalhistas. encarg'os sociais e demais txibutos que incidan sobre os
serviÇos a serêm conrla!ados.

?. colrDrçôEs DE PÀGÀMENIIO:'7.a. O paqiâmeôto sêrá efetuado na Tesouraria do Contlatantê. mêdiante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocolre! no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplêmênto.
7.2 À nota fiscal somênte será aceita se nela êstiver discr.iminado dêtalhadamente o
objeto do serviÇo prestado no pêriodo, devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (GNDT); certifi'cado de
rêgularidadê dê rGTS-CRF; certidáo negativa dê tributos municipais, estaduais e
federai.s.

8. DO!ÀçÀO ORçArENlgÀRtÀ:
os recursos para a rêa-Iizaçâo dêste serviçô êstáo previstos na seguintê dotaçâo
orçamênt.ária:
01.00 - 44.122.1002.
02.00 - 44,122.L002,
03.00 - 04 . 122. 1002 .

04.04 - 72.361.2002.
05.00 - 21 .812.2003.
06.00 - 13.69s.2003.
07.00 - 10.301.2001.
08.00 - 15.451.1002.
09.00 - 26.182.1442 .

10.00 - 08.244.2006.
11.00 - 08.244.2006.
72.00 - 2A.6A6.240'7.

200 4
2006
2009
2 013
2025
2026
2030
203'7
2039
2047
2048
2053

500
500
500
540
500
500
500
500
500
500
500
500

.90.

.90.

.90-

30

30
30
30
30
30
30
30
30
30
30

.01-;

.01;

.01;

. 01;

.01i

. 01..

. 01,'

. 01;

. 01;

.01.

- 3-3

3.3

- 3.3

9. rrIdNCIÀ:
9.1. O contrato têÍá vigência dê 06 (sêis) meses, côntado a partir
assinatura ê podêrá sêr proriogado êm conformidade com odisposto no
Leí r" L4.1,33/21 e suas aLteraÇóes, atê o limitê dê 10 (dez) anos.
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ÉSTAIb DA PARAÍBA
PREFEITURÂ üIflICTPAL DE IX.|AS ESTRÀDAS9,2. O empenho de dotaqôes orÇamen!árias supLementares ató o liflitecorrigido aão caractêriza êlteraÇão do mesmo, poderrdo Eer regi-stradoapostila, dispensando a cêlebraÇâo de adÍtamento.

do seu valor
por simples

10. DO REÀJUSTE DO PBSçO:
10.1. O reajusle conlratual poCerá ocorrer após o prazo de 12 ldoze) neses, apartir da data da asslnatrtrê do contrato.-LA-2. À Contratada dever.á p1êitear o reajuste até a data da prorlôgaÇão de prazo
seguinte, sob pena de configuraçâo de paêclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será ap1icado o Índice Naciona] de preÇos aoConsumidor
êJnplo - IPCÀ/ fornecido peto IBGE.
10.4. O rêajuste do preÇo deverá sêr apresentado em Fatura/Nota fiscaf complemêntar,
Enquantô não divulgado o indice corrêspondente dô mês êm que os serviÇos forem
exêcutados, o reajuste sêrá calcufadô de acordô com o úftimo índice conhecido,
cabendo a coL]]eÇão de cá1culo quando publicado o indice deflnj-tivo,

1L . Dô ÀCúSCn{O OU SUpRES§ÀO:
11.1. No interesse da AdminístraÇãô do Município, o valor iniciaf atualizado da
contrataÇão podêrá ser aunentado ou suplimido até o limite de 259 (vinte e cinco por
cento) , com fundêmento no art. 125 da Lei 14,133/21.
71.2. À Côntratada fica obrigêcia a acêitar, nas mesmas condiÇôes ficitadas, os
acréscimos ou supressões quê se fizerem necessár.ias,
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão podêrá excêder o fimite estabelecacio nesta
condiÇáo, excêto as supressôês resultantes dê acordo entre as parte§.

12- Dà ÀPRESEi,nTÀçÀO DOS DOCOMENÍOS DE HÀBIIITÀçÃO:
12.1 HabilitaÇão Juridica
ê) Rêgistro comercialf no caso de empresa individua.I.
b) Àto const-itutivo, estatuto ou corltrato social em vigor, devidamente
registrâdo, em se tratando de sociedades comerciais, e nocaso de sociêdades por
aÇões, acompanhado de docufiêntos de eleição deseus administradores.
c) Dêcreto dê autorizaÇão, em se trataÊdo dê empresa ou sociedadeestrangei ra em
funclonamento no Pais, ê ato de rêgistro ou autôrizaÇãopara funcionêrento expêdido
pelo órgão compeiente, quando a atividadeassim o êxigrr-
d) InscriÇáô do âto constitutivô, nc caso de sociêdades civis, acompanhada de
pro'/d dê di'eco. a er -xP!ci.io.
e) O cônlrato socia-L e suas alteraÇôes, quando possivê1, dêverâo conslar a
denominaÇão social e identificaÇão do (s) ramo (s) de ativídade 1s) da êmpresâ, o
qua] devêrá ser compativel com o objeto 11citado.
f) Os proponêntês que tenhê$ como ato constitutivo o ESTATUTO, quê o
apresente juntamente com a ú1tima âta que ê1egêu suâ diretoriâou administradôraês.
i2,2. Regularidade Eiscal
a) Prova dê .inscriÇãô nô Cadastro Naciôna1 de Pessôas Juridicas no Ministér:lo
da Eazenda (CNPJ) .

b. Qudndo 'o" o cêso:
b.1) Prova de inscriÇão no Cadastro de Contr.ibuinte Estadual, rêlativoaô domicilio
ou sedê do proponente, pertlnente ao ramo de atividade ecompativê1 com o objetc da
presente dlspensa dê licitaÇão + (nô caso dê empresas dos setorês do comércio,
indústria e sêrviÇos dê transporteintemunicipal ê intêrêstadual) .

b.2) Prova de lnscriÇão no Cadastrc de Contribuintê Municipal, relativoao domicilio
ou sedê do proponênte, pêrtinênte aô ramô dê atlvidade ê compatívef com o ôbjelo da
presente dispensa de ficitaÇão. *(no casode emprêsas com atividêde de prêstaÇão de
serviÇos ) .

c) Prova de regularidade para com a Eazenda federal, mêdiante apresentaÇão dê
Cêrtidão Nêgâtiva de Débito das ContribuiÇôês Federaisi expedido pe.La Secretaria da
Recêita !'êderal, da sede do proponente, ou outr:a equivalente, ôa forama da Lei.
d) Prova dê r:eguIâridade para com a Eazenda Estaduê1, mediante aprêsentaÇào
dê Certidão de Reqularidade Fiscal, expedida pela sêcretalia de Estado da
Fazênda, da sede do proponênte, or1 outra equivafente, na forma da Lêi.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. mediantê apresêntaÇêo
dê Cerl-rdão Negativa de Débito, expêdida pela Secreta!ia Municipal da Fazenda, Co
domicilio ôu sêde do proponente, ou outra equivafente, na forma dâ Lêi.
f) Pirova de regufaridade
GdrdnLiê por Iempo de Se-rvico

refativa à Segur.idade Social (INSS) ê ao
(FGTS), mêdiaotê apresentaÇãodê Certidâo Neg l

I

t,
Débitô, demonstrando situaÇão reqular no crxnprimento dos encargos sociais.

5
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ESTÀDO OA PARAÍBA
PREFEITURA III'ÍTICIPÀL DE U,,AS ESÍRADAS

S) Prova de rêgutaridade pêrantê a JustiÇa do Trabalho lCNDTNegativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.44A/2A11) -

12. 3 Ouatiflcação Econômico-Financêirâ
a) Certidão tegatlva dê fa1ênciâ ou concordata/ rêcupetaÇão
extrajudicial, expedida pelo distribuidor iudicial da sêdedo prcponente.

_ Ce rtadào

judicial e

13. DÀ Ql,ÀrrFrcÀÇÀo TÉcNrcÀ:
i3.i A empr.êsa licitânte dêverá apresentar atestado dê capacidade técn.ica, fornecido
por pessôa juridica de Direito pú-b1ico ou de Dirêitoprlvâdo, comprovando ter: reafizado
ativiciadê compativel e pê]]tinênteao objeto da presentê di6pensa de licitaÇãô.

14. DÀS DISPOSIçôES FINÀIS:
14.:L É vedada a subcontrataÇão pal:cial ôu total, dô objeto contratadô,não podeodo â
contratada transferir a outrem a sua execuçãô.
74.2 Os casos omissos serào resolvldos pê1o contratante à luz das disposiÇôês
constantes na Lei de n. o 14.133/2t, dos prlncipios do direiLo púb1ico e,
subsidiariamênte, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento dê
eventuals facunas.
14 - 3 As cornunicaÇões entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
êntregues sob protocolo ou com recibo de entregâ.
1"4.4 Fica êleito o Foro dô Muoicípic dê Guarabira pB cômo único compêtêntê para
conhêcimento e dêcisào de quâisquer questões oriundas do prêsênte Têrmo de
Referência,

Duas Estradas PB, 11 de Junho de 2024,

Cêntra1 Ce Contr:ataçõês Municipais CCM

ANEXOS ÀO EDÍTAL DE CHÀMÀMENTO

Anexo I EspecificaÇõês
Anexo II - Modelo da Plopôsta
Anexo III Minuta dc Contrato
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ESTADO DA PAiAÍBA
PREFEITURA üU ICIPAL DE DUAS ESTRTDAS

ÀrrE:o r - DrsPElrsÀ No 00038/2024

!ERiúO DE REEEnÊ§C!À - E§pBcrarcÀÇõEs

1.0. DO OBJETO
Constitui objeto deste processo de Dispensa dê Í_icitaçào:
minêra1 destinadas às Crversês Secr:etarias da prefeit.ur.a
PB.

2.0. .,UsTlrlcÀTrvÀ
2.L. Ccnsiderando âs necêssidades do ORC, tem o
definlr, técnica ê adequadamênte, os procêd_imentos
contrataÇão em tela. As caractêrísticasê espêciflcaÇôes

ÀquisiÇão parcêfada de água
Municipê I d^ Du-s Fstrddds -

prêsente termo a iinalidade de
necessários para viabilizar a
do oô-ero orâ 1-cl Ldoo sêo:

ITEM UNID OUANT. P. UNIÍÀAÍO P. ToIAJ-
1 UND 3-500 10,15 35.525,00

35 -525, CA

3.0. oBRIGAçõES DO CONIRÀIÀDO
3.1, Executar dêvidamentê os fornecimentos descritos no objeto supracitado, dentro dôs
melhores pa!âmetrôs de qualidadê estabelecidos para o ramo de atividade refacionâda ao
objeto contratuâ1/ com observância aôs pr:azos êstipufêdos;
3.2. Responsabilizar-sê por todos os ônrJs ê obrigaÇôes concernentes à legislaÇão
rls dI, c;v;1, tt,bu .êba.oisrô, bom como Dor Lodos ds dpsoêsas e côrpron:s-os
assumidôs, a qualquer titulo, pelante seus fornêcedores ou têrcêilos em razão .ja
execuÇão dô objeto contratado;
4.3. Manter prêposto câpacitado e idôneo, aceito pefo Contratante, quando da execuÇào
do contratô, que o represente intêgralmente em todos os seus atos;
4.4. Permitir ê faôilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
êsc I o'ecimert os sol I ci -.oos;
4.5. Será responsável pefos danos causados diretêmente ao Co:ltratante ou a tercearos,
dêcorrêntes dê sua culpa ou dofo na êxêcuÇão do contralo, nâo êxcluindo ou reduzindo
êssa respons abi l idadê a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo ôrgão interessado;
5.6. Não ceder, transferir. ou subcontratar, no todo ou en parte, o obieto deste
j-nstnrmento, sem o conhêcimento ê a devida autorizaÇão expressa do Contratantê;
5.?. Manter. durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigações
assr..midas, todas as côndiÇôes de habitltaÇão e qualificaçãô exigidas no respectivo
pr:ocesso licitatórl-o, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
5.8. Efeluar a erltrega do objeto em perfêitas condiÇÕes, conforme espêcificaÇÕes, prazo
ê Iocal constantes no Temo dê Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicaÇÕes rêferêntes ai marca, fabricante, modefo.
procêdência e prazo dê garana ou validade;
5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximô de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrêga, os movos quê lmpossibil.item o crmprinênto do prazo prêvistc, coÍr a
devida cômprôvaÇão.
5.10. Não será admitlda a subcontrataÇâo do obiêto licitatório.
5.11. Rêparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
cu em pêrte, o objetô do contrato êm quê se vêrificarêm vicios, defeitos ou iâcorreÇões
resultanles de sua execuÇâo ou dê materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRÍO DE ÀCEITÀAILTDÀDE DE PBEçOS
,t,1, Havendo proposta com vafor para o rêspêctivô itêm relacionado noAnêxô f -
Termo cie Refêrência - ÉspecificaÇões, na coluna cócligo:
4.1.i. Superior ao estimado pe1ô ORC, o item será desconsiderado; ou
4.i.2. Com indícios que conduzam a uma presunÇão re.Iativa de
i nexequibi l idade , pelô critério definido no Art. 48, II, S1', da LeiB.666,/93, em taf
situaÇão, não sêndo possiveL a imediata confirmaÇão, poderá sêr. dada ao licitante a
oportunidade dê demonstlar ê sua êxêquibilldadê, sendo-1he facultado o prazo 11ê 03
(três) dias úteis parô comprovar a viabiiidade dos preÇos, conforme parâmetros do
mesnoÀrt. 48, 11, sob pêna de descoasideaação do itêm.
4.2, Salienta-se que tais ôcorrêneias não descfassiflcam autor.aticamente a
proposta, quando for o caso, apênas o itemcortespondente.
â.3. O valor estimado que o ORC se propôe a paqar pêfo ôbjeto da pr:êsente dispensa* VaLor dê Referência -, que representa o sômatóriototal dos preÇos rêlacionadôs na
r.espectiva planifha dos serviÇos a serem executados. referente aa
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ESTATX' OA PARAÍBA
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iLerr, êsLá ac Lnâ indÍcado.

5 - O. !,tODErO DÀ PROPO§EÀ

5.1. É parte i.ntegirante deste Termo de Referência o môdefô dê propostade preÇos
correspondente, podêndo o licitante apÍesêntar a sua propostanô próprio modêlo
fornecido, desde que sêja dêvidamente pr:êenchido, confonne faculta o instrumento
convocatório - Ànexo II.

6*or* !r;, Í,.**n ap S»*p-
cenirJ a. êã#..t"70* Mu;icipais - ccM
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ESTADO DA PÂRAÍBA
PREFEITURA üI'IIICIPAL DE DUAS ESTRADÂS

ÀrlE:o rt - gÉoPosTâ

DrsPE![SÀ Nô 00038/202i!

PROPOSTÀ

qtrF. : DISPE§SÀ Nc OOO38/2024

OBJETO: AquisiÇão parcê1ada de água ftineral destinôdas às divê.sas Sectêtarias da
Pr.efeitura Municlpal de Duas Estradas - pB.

PROPONENTE I

Prêzados Senhores, nos termos do processo dê dispensa dê licitaÇão êm epígraafe,
apresentamôs proposta conforme abalxo:

IlgM DI SCRIMINÀÇ.ãO T'NID. ouÀI{r
1 Agua Minêraf em Balde de 20 litros UND 3.500

VALOR TÔTAL DÀ PROPOSTA . RS
PRAZO: 6 (seis) meses PÀGÀMENTO: 30
(trinta) dias

VÀLIDÀDE DÀ PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

dê de

Responsável

9
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ESÍADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURA ÍiTU ICXPAL DE DIJAS ESTiÁDAS

ÀNEAO TtT - UIMIIÀ DO CONTR,ÀTO

DIAPEISÀ rÍô 00038/202{

coMrRÀro N. ..../....

SI CELEBRÀM A PREFE]TURÀ
, PARA EXECUÇÃO DE

NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ

Pêlo presentê instrumêntô particular dê contrato, dê um lado PRErEIIURÀ MUNICIPAL DE
DUÀS ESTRÀDAS - Rua do Cornércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, CNPJ n'
0A.181 ,0L2/0001-10. ne6ae ato rêprêsentada pêIa Priêfeita Jôyce RênaIIy Felix Nunes dê
Eigueiredo, Brasileirar Casada, Funcionaria Publica, xesidêntê e doniciliada na Eazênda
São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF n' 090.407.504-40, Carteira de
Identidade n" 3.5'70.5'12 SSP, doiavante simplesmente CoNIIRATANT. e do outro lado

CNPJ
rêplesentado por r.ê§idente domi.ci l iado na

Carteira de Identidadê no ....,

TBR].IO DE CONTRÀTO QUE ENTRE
!.{UNICIPÀ], DE DUÀS ESTRADAS E
SERVIÇO CONEORME DÍSCRIMÍNADO
ABÀIXO:

doravantê
contrato,

simplesnente CONTR.A,TADO, decidilam as partes contratantês asslnar o presênl,e
o qual sê rêgêrá pelas cláusulas e condiÇõês sêguintes:

CüÚS(,I,À PRITáETR,À - DOS FI'NDÀMENTOS:
Estê contrato decornê da Dispensa de LicitaÇâo na 00038/2A24t processâda nos temos da
Lei n" 14.133/2021; Decreto Municipal i' '76/2023; e legislaÇão pêrtinente, consideradês
as alteraÇôes posteriores das referidas nornas, às quais os contlatantes estão sujeitos
coÍno tambêm às cIáusufas deste contrato.

CIáUSI,I.À SEG['!DÀ - DO OBJETO:
O presentê cootrato tem po! objêtoi Aquisiçâo parcelada dê água mineral destinadas às
diversas sêcretarias da Prêfej"tura Municj-pê1 dê Duas Estradas - PB.

O serviÇo dêvêrá ser executado rj.gorosamente de acordo con as condiÇÕes expressas nêste
instrünento, proposta ap.esentada, espêcificações técnicas correspondentês, processo de
Dispênsa de Licitação no 00038/2024 ê instruções do Contratante, documentos esse§ çfuê
fican fazêndo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçáo, e
sob o regimê de êmpreitada por preçô unitário.

cLÁuEUr.À QÍ,ÂRÍA - DO REÀjruEAÂôGNEO BU SENIIIDO ESTRTTO:
os preÇos contlatados são fixos e irreajustáveis no plazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do côntrato e mediantê soLicitaqâo do Contratado, oa preÇos
podê!ão sofrêr reajuste após o intêrrêgDo de un ano, na mêsma prÔporÇâo da variaÇão
verificada no IPoÀ-IBGE acumulado, tomando-sê por base o mês do orÇanênto estinado'
êxclusivamêntê para as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da
ânualidade.
Nos reajustes sub§êquêntes ao primêiro, o intêrrêgno nlnimo de um ano selá contâdo a

partir dos efej-tos finaDceiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaÇâo do lndice de reaiustamento, o contratante pagará ao
contratâdo a inportânciê caLculada pê1a última variação conhecida, liguidândÔ ê

difelença corrêspondentê tâo logo seja divulgadô o indice definitivo. fica o Contrâtado
obligadô a apresentar memória de cálculo referente ao !êaju§tamênto dê preÇos dÔ valor
rehanescêtttê, sêmpre que estê ocÔrrer.
Nas afêriÇôes finais, o lndicê utilizado para reajuste será, obrigatoriameotê, o
definitivo.
caso o indice êstabelecido para rêajustamento venha a ser êxlinto ou de qualquêr forma
nâo possa maj-s ser utilizado, será adotado. em substituiÇâo, o que vier a sêr
determinado pela legislaÇão então em vigor'
Na ausência de previsão legal guanto ao índice substituto, as partes eleqerão novo
índice oficiat, para reajustarnento do preço do valor lelnanescente, por meio de termo
aditivo.
O rêajustê poderá ser rêalizado por apostílamênto.

10 í?*,^ @

cI,Áusur.A TERCETRÀ - Do vÀLoR E pREÇos:
O valor total dêste contrato, a base do preÇo pÍoposto, é de R§ ... (.
Represêntado por: ... x R$ .,. .
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O prazo pâra respôsta ao pêdido de restabêlêcimento do êquilibrio êconômico-financêi ro.
quandc for o casor será de até 1 (um) nrês, contado da data do folnecimenlo da
dôcumentaÇão compr.obatóiia do fato imprevisíve1 ou previsivêL de consequência
incalcrrfáve1, obset:vadas as disposiÇóes dos Àits. 1"24 a a36t da Lêi 14.133,/21

crÁusutÀ euÍNrÀ - DA DoTÀÇÃo:
Às dêspesâs corrêtãô por conta
Po-u sos Propt ios do yur.icipio
41.ôa - a4.r22.1002.2004 - 500
02,00 c4.t22.10A2.2AA6 5AA
a3.aa - 44.122.1002.2009 - 500
04.00 t2 .361.2002 - 2013 54C
05.00 21 .a72.2AA3.2025 5AA
06.00 13. 69s.2003.2026 , s00
07.00 - 10.301.2001.2030 - 500
08. 00 15.4 51- 1002.2037 - s00
09.40 - 26.'782.1A02.2039 - 5AA
10.00 08.244.2006-2041,500
11.0C - 08.244.2AA6.2A48 - 50C)
72.44 - 20.6A6.2AA1 .2053 , 50A

da sêguinte dotaçâo, constaote do ôrÇêrento vigentê:
dê Duas Astradê s :

3.3

3.3
3.3
3.3
3.3
3.3
3.3
3.3
3.3
3.3
3.3

.90.30.01;

.90.30.01i

.90.30.01;

. 90. 30 .01;

.90.30.01;

.90.30.01;

.90.30.0r-,

.90.30.01;

.90.30.01;

.90.30.01;

.90.30.01;

.90.30.01.

CLÀUSULÀ SEXEÀ - DO PÀeÀI'IENIO:
O paga,nento sená efeLuado mediante prôcesso regular e em cbservância às no!Í4as
procêdlmentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dôs Ar.ts. 141 a 146
Lei i4.733/21; cia seguinte maneira: Pala ocorrer no praEo de trlnta dias, conlaCos
periodo de adimplemento.

e
da
do

cUiUsULÀ SÉTIT,,À - Dos PRÀzos E DÀ vfGÊxcIâ.I
Ôs prazos máximos de início dê etapês de execuÇâo e de conclusâo do objêto oia
contrôtado, que admitem prorrogaÇâc, nas condiÇôes e hipóteses prêvistas na Í,ei
1"4.L33/2A21, esteo abaixo indicados ê sêrãô considerados da assinatura do Cootratci

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presentê contrato sêrá dêterminada: 06 (sêis) mesês, conslderada da data
de sua assínatura, podendo sêr prorrogada, nas hipótêses ê nos têrmos dos Arts. LC5 a
114, da Lei 14 .133 / 2L.

cl(üsur,À orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçÕEs Do coNrRÀÍÀN?E:
a) - Efetuar o pagamento re.l-ativo ao fornêcimênto efetivamente r.ea-Lizado, de acordo corn
as respectivas c.láusulas Co contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todôs os mêios nêcessários para a fiel êxecuÇâo do
f ornecimênto contratado;
c) - Notificar o Contratado sobrê quaiquer irregularidadê êncontrada quanto à qualidade
do forneciúento, exercendo a mais ampla e completa fiscalÍzaÇáo, o que nâo e{ime o
Contratado de suas responsabilidades côntr:âtuais ê legais;
d) - Designar rêprêsentantes com atribuiÇÔes de Gestor e Fiscal destê contrato, nos
termôs da norma vigêntê, êspecialnênte para acompaúhar ê fiscalizar a §ua execLlÇáo,
respêct ivamênte, pêimitida a C'ont!alaÇão de tercêiros para assistêr1cia e subsidio de
informaÇôes perLinentes a essês atalbrllÇões.

cl,i(usuÍ,À !1o!rÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNERATàDo:
e) E*êcutar devidamente o fornecimenlo descritô no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de quafadade estabelecidos para o ramô de atividadê rêlacionada ao
objeto coôtratuaf, com observância aos prazos estipuladosi
b) - Responsabilizar-se por tcdos os ônus ê obr:iqaÇõês concernentes à IêgisIaÇão
fiscal, civil, trlbutária e trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos
assumÍdos7 a qualquer título, perantê seus fornecêdores ou terceíros em razão da
exêcuÇâo do obieto contratado i
c) - Manter piepostô capacitado e idônêo, acêito pelo Contratante. guando da execuçà!
do côntr.ato, quê o rêpresente integraimênte em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscafizaÇão do Contratante devêndo prestar os infomes e

êscl.rreci0enlos so_ ,c-l ddos;
e) - Sêrá responsável pêIos danos causados diretêmênte ao Contratante ou a terceilos,
decorrentes de sua culpa ou dofo na execuÇãô do contrato. náo excluirldo ou rêdrrzindo
esse responsabi 1ldade a flscalizaÇáo ou o acompanhamênto pelo órgáo intêressado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objêto dêste
instar.rnênto, sem o conhecimênto e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
o. YênLor, d-cdnL" a v'génci. dô ccnL.raLo, er coxpaLibilioaoe com ês c 9la-LgnÇ oe >

a-su-'n'das, rodas as condicoês de hêbllirâÇáo e quallt icaçào exiqloos no.íe"p'ci.r: o ,â
11 i,,,,.1,,a
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processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessáxios, sempre que
solicitado.
h) - Efêtuar a êntregê do objêto em perfeitas condiÇôes, confolme especificaÇôês, prazo
e local constantes no Têrmo de Referência ê seus anêxos, acompanhado da !êspêctiva nota
fiscal, na qual constarão as indicaÇões !efêrêntes a: narca, fabricantê, nodel-o,
procêdência e prazo de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vintê ê quatlo) horas quê antêcêdê
a data da êntlega, os movos quê impossibilitêm o cumprinlento do prazo prewisto, com a
devida comprovaÇão.
j) - Nao sêrá admitida a subcôntratação do objeto licitatório.
k) - Rêparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas êxpênsas, no total
ou em partê, o objeto do contrato em que se verifÍcarem vícios, defeitos ou incorreÇõês
resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela enpreqados,

cü(usur,À DÉcü,rÀ - DÀ Àr.tERÀçÃo E E:orNçÃo r

Estê contrato podêrá ser alterado com a devida justificatj.va, unilateiafmêntê pê1o
Contratante ou por acordo êntrê as partes, nos casos e coodiÇôes plevistas nos Arts.
724 a. 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do procêsso, assegurados o
conLraditório ê a êÀpla dêfêsa, ocorrerá nas hipóLêses e disposiÇõês dos Arts. 13? a
139, todos da Lei 14.133/21
Nas alteraÇôes unilatêrais a que se rêferê o inciso I, do caput do Art, 124, da Lei
74.!33/21,, o Contratado será obrigado a aÇeitar, Êas mesmas condiçõês contratuais,
acréscimos ou suplessóes que se fizeren nos selviÇos, dê até o respectivo limite fixado
no Àrt. 125, do mesmo diploma lega1, do vaLor inicial atualizado do contrato. Nenhrm
âcréscimo ou suplessão poderá exceder o limite êstabêIecido, salvo as suprêssôes
resultantês de acordo celebrado entre os contratantês -

cÍÁusl,IÀ DÉcIllA pRrt@rnÀ - Do RECEBTUENÍo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇóes de adilÍIplemento das
obrigaçõês pactuadas, os procedimêntos e condiÇôes para recêber o seu objeto pêlo
Contratantê obedecerão, conforme o caso, às disposiçõês do Àrt. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar dê serviÇo, a assinatura do terno detalhado de recebimento provi§Ório, se
dará pêIas partes, quando vêrificado o cumprimênto das exigências de carát.er técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicaÇão êsclita do Contatado. No caso do têrmo detalhado dê
recebimento definiti.vo, sêrá ànitido e assinatula pêIas partes, apênas após o decur§o
do piazo de obsêrvaÇão ou vistoria, quê conprove o atêndimento das exigências
contratuais, nâo podendo esse prazo sê! superior a 90 (noveota) dias, safvo em casos
excepcionais, dêvidênente justificados.

6à

ctÁugs!À DÉcrltÀ sEG[rlDà - DÀs pENÀI,rD]tr 89|
O Contratado será lesponsabilizado adrninistrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pel.as infraÇões previstas no Art. 155, da Lêi 14.133,/21 e sêrão
âplicadas, na forma, condições. !eç,ras' prazos e procedimêntos definidos nÔs Arts- 156
a 163, do mesmo diplomê legaf, as seguintes sanÇôes: a - advertência apl-icada
exclusivamêntê pêIa infraÇáo administratíva dê dar causa à inexêcuÇão parcial do
contratô, quando náo €e justificar a imposição dê penalj.dade Ínais qrave; b - multa dê
mora de 0,5? (zero vírgula cinco por Çento) aplicada sobrê o vaLor do contrato, por dia
de atraso injustÍficado na êxecuÇão do objeto da contrataÇáoi c - nulta dê 108 (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das infraÇões admini§trativas previstaa
no rêfêrido Art. 155; d - impedimênto de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇâo
pública direta ê indireta do êntê fedêlativo que tivêr. aplicado a sanÇão, pelo plazo de
dois anos, aplicada ao responsáwel pelas infraÇõês administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do refêrido À!t. 155, quando náÔ se
justificar a imposiÇáo de pênafidade maig grave; ê - decl-aração de inidonêidade para
l-icitar ou contratar nô â$bito da Administraçáo Públlca dirêta ê indirêta de todos os
entes fedêrativos, pelo prazo de cinco ano§, âplicada ao responsáveI pelas infraÇÕes
adtninistrativas previstas nos incisos VIII, Íx, x, xr ê xII do caput do xeferido Art'
L55, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos 11, III, Ív, V, VI
ê VII do caput do mesno ârtigo que iustifiquera a imposição dê penalidade mais grave que

a sanÇão referida no § 4o do refer:ido Art. 156, f - aplicação cumulada dê outras
sanÇões plevistas na Lêi 14.133/2L.
se o valor da multa ou indênizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao contratado, sêrá autoÍraticamente descontado da prjlnelra parcefa do
pagamento a quê o Contratado vier a fazêr jus, acrescido dê juros moratórios de 18 (tulr

por cento) ao mês, olr, quando fo-r o caso, cobrado iudicialmente. 
./---.l/)' L-' '
ô 'rIlLLti/t

12



ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA IIIJNICIPAL DE DUAS ESTIADAS

cráIrsur.À DÉcDd[ rBRcErRÀ - Df, corpENsÀÇão ErxANcErRÀr
Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento nos têimos dêste instnEento, ê dêsde quê o
Contratado náo tenha concorrido de alguJna forma para o atraso, sêrá adrnitida a
compensaÇão financeira, dêvida desde a data limite fixada para o paganênto até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parceLa, Os encarqos moratórios devidos em razão
dô atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da sêguintê fórmula: EM = N x VP
x I, onde: EM = encargos moratór-iosi N = númêro dê dias êntxe a dâta prêvista para o
pagamentoeadoefêtivopagamênto;VP=valordaparcelaaserpagraiêI=índicedê
cômpensaÇão financeira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sêndo TX = percentual do
IPCÀ-IBGE acünulado nos últimos dozê meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pê1o Governo Federal que o substitua. Na hipótese do ieferido indice estabêlecido para
a compensaçâo financêj-xa vênha a sêr êxtinto ou dê gualquer forma não possa mais ser
utilizadô. será adotado, em substituição, o quê vier a ser detêrminado pêIa legíslaÇáo
então em vigior,

cLiiosurÀ oÉcna guanrn - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo,
qual vai assinado pêlas partes e

foi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) vias, o
por duas testeErunhas.

DUÂS ESTRÀDAS - PB, ".. dE

PELO CONTRÀTANTE

PE],O CONTRÃTADO

de

TESTEMUNHÀS

uilt

@

(,)",
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DUAS ESTRADAS
de dezembro de 2000.
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Àvrso DE cHA!íàÀ{E!Íro íugr,rco pam coNÍBàTÀÇÁô DIRETÀ
DÍspENsÀ No 00038/202i1

A Prefeitura Muaicipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita doMunicípio
Duaa Estradas - PB, no uso das suas at.ribuiçôês e com fundamento na T,ei
14.733/2021, art. ?5, 53" ê no Decreto Municipal na 16/2023, art. 14, convoca
êmpresas intereasadas em fornecer o seguinte OB,IE!!O pOR UEIO DE DISPENSÀ
f.fCfeeçãO 8M RÀZÃo Do lrB,tr.oR, AquisiÇâo pa.celada de água minêra1 dêstinada§
divêrsaa Secrêtarias da Prêfe.itura MunicipaL de Duas Estradas - pB.
PR"AZO DE ENÍBEGÀ DÀS PRoPOSÍÀg I 14/06/2024.
EI{ÀIL PÀRÀ ElllZtO DÀS PROPOSIAS: prêf,êitrr.adêdlla9êstrad.aE . pb0gúâit . co@,
O termo dê referência e dêmais informaÇões podêm sêr baixados diretamente nô link
disponibilizadô logo abaixo dêsta publicaÇáo.

de

as
DE
às

Duas Estradas - PB, 11 de .runho de 2024.
JOYCE RENÀLT,Y FÊLIX NÚNtrS DE !'IGUEIREDO
PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS PB

tink para baixar Edital r
https : / /duasestradas . pb, gov. brl1ic-itacao/dispensa-n-0 0 0 3 8-2 02 4,/

Rua do Comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: (83) 3265 1030- E-mail: pÍefeitura@duasestradas.pb.gov.br
cNPJ: 08.787.012/0001-10

/-)' [;í.'L'^ @

Duas Estradas/PB I 1 de Junho de 2024
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